Estado de Goias
ﬁf’ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINORTE ~
ADM: 2009/2012

LEI N° 374 DE 29 DE ABRIL DE 2009.

“Reconhece de Utilidade Publica a Igreja
Evangélica Assembléia de Deus Ministério
Madureira®.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINORTE - ESTADO DE GOIAS,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LELI:

Art. 1° - Fica reconhecida de Utilidade Publica a Igreja Evangélica
Assembléia de Deus Ministério Madureira, fundada em 01/03/1974, com
sede na Av. Bernardo Sayao, n° 860, Centro.

Art. 2° Cessardo os efeitos da declaragdo de utilidade publica caso a
entidade:

| - substituir os fins estatutarios ou negar-se a prestar os servigos neles
compreendidos;

Il - alterar a sua denominagéo e, dentro de 90 (noventa) dias contados da
averbagéo no Registro Publico, ndo comunique a ocorréncia ao departamento
competente da Prefeitura Municipal.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicagéo.

Certtfnco e dou fé que publiquei no placard
da Prefentura Municipal
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